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Sessao	 25 de mAio de 1993	 ncommo n2 202-05.77e
Recurso n2::	 89.050
Recorrente	 COOPIEFÉIT:1:`,../A :1:NDUSTR:1:AL.. DE l'''UNDIDOS DOS

TRABALHADORES NA WALLIG SUL LTDA.
Recorrida	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL/FATURAMENTO - COOPERATIVAS. Atos de
negócios praticados COM nao ,00perados fogem ao
escopo das cooperativas e constituem base de
cálculo para a contribuiçao. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COOPERATIVA INDUSTRIAL DE FUNDIDOS DOS
TRABALHADORES NA WALLIG SUL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERFsA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.

Sala das	 em 25 dimaío de 1993.

/

1-1ELVIO ESCO".., IDO 	 Prç side.: t.

ligem"—Ão:
jOSE CABRAL C'!5.4-- . n.M0 - Relator

•

3>iefCALOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA	 '::?E:SSAD DE 2 -7 AGO 1993, Ao PFN, Dr.GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nQ 483,D0 de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS PUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES.
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Processo no	 11080.009093/90-22

Recurso nou	 89.050
AcórdWo no::	 202-05.778
Recorrenten	 COOPERATIVA INDUSTRIAL DE FUNDIDOS DOS

TRABALHADORES NA WALLIO SUL LTDA.

RELATORIO

Contra a ora Recorrente foi lavrado Auto de
Infração (fls. 06), no valor equivalente a 1.492,79 BTNEs,
relativo à falta de contribuição para o FINSOCIAL/FATURAMENTO nos
anos de 1985 a 1989.

Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal (fls.
07), o autuante asseverou::

"Em fiscalização realizada na cooperativa
identificada neste Áuto de Infração, foi
constatada a ocorrencia de receitas tributáveis

	

.	 nos períodos examinados, oriundas de atos não-
cooperativos	 e	 revenda	 de	 mercadorias	 (e
aplicaOes financeiras), conforme exposto e
fundamentado no Termo de Verificação Fiscal e
Juntada de Papéis do proLesso-m..ttriz de IRPJ, cuja
cópia consta deste processo.

Como a porcentagem de atos não-cooperativos
foi estabelecida em bases anuais, relacionadas com
cada período-base do IRPJ, a Contribuição para o
FINSOCIAL sobre a Receita Bruta está sendo exigida
neste Auto com o fato gerador ocorrendo no mOs de
encerramento de cada período-base, às alíquotas
vigentes nesses meses..."	 .

Com	 guarda do prazo legal 	 foi	 apresentada

	

impugnação (fls. 16/46) ao feito fiscal, oportunidade em que 	 1

discorre	 sobre	 • atividade cooperativa, 	 objetivos,	 atos
• cooperativos, seu enquadramento disciplinado pela Lei n2 5.764/71

e legislação tributária sob discussão. 	 I

Da detalhada peça impugnatÓria, essencialmente,
destaca-ser,

"Assim, por exemplo, o objetivo da
Cooperativa é o de adquirir no mercado os produtos
necessários para a fusão de ferro, cinzento e
modular,	 e ainda correlatamente	 metais	 não
ferrosos, que são . distribuídos aos associados para
o processo de industrialização (art. 22 do
Estatuto), a partir daí a Cooperativa ao receber a
produção final dos associados, passa a vend&-la no
mercado.	 Hão teria o menor sentido	 que	 a
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cooperativa recebe a produção de seus associados e
a vendesse, posteriormente, aos mesmos associAdns.
No exemplo acima, que serve para qualquer outro
tipo de cooperativa e principalmente das
Cooperativas de Trabalho, que tem como atividade
principal, a Compra e Venda em Comum dos produtos
industrializados pelo seu quadro social, neste
caso existe o ATO COOPERATIVO em relação ao
fornecimento	 do	 material	 necessário	 a
industrialização dos produtos fabricados 	 pela
Cooperativa, e no momento do recebimento de parte
da	 Cooperativa	 destes	 produtos	 para	 a
comercialização,	 estará	 consolidado	 o	 ATO
COOPERATIVO.

As chamadas operaOes com não-cooperados
(atos cooperativos praticados com pessoas não
àsso,” ladas) estarão caracterizados nos exemplos
acima, quando a Cooperativa recebe (compra) ferro
de não-cooperado ou quando fornece (vende),
aquecedores, fogffes, insumos a não cooperados. A
venda dos produtos industrializados pelos
cooperados e dos não cooperados nada temo ver com
c) ato cooperativo, por constituir negócio-meio,
absolutamente indispensável à realização do
negócio-fim (ato cooperativo). O mesmo acontece em
relação à compra pela cooperativa dos insumos,
máquinas, ferros, (negócios-meio) destinados aos
seus cooperados e que se destinam aos próprios
cooperados (atos cooperativos), mas que podem ser
vendidos a não-cooperados (atos cooperativos ou
"operaçVes" com não-cooperados), observe-se ainda,
a título de explicação necessário, que a Lei
Complementar n2 7, de 7 de setembro de 1970,
somente as empresas estão sujeitas à contribuição
para o PIS. As péSSoas fíSicas não se acham
incluídas. Como se .,. Ahe, as Cooperativas agem em
nome e por conta de seus associados, a totalidade
de pessoas físicas, que estão sujeitas ao PIS, por
não serem empresas (Lei Complementar n2 7, art.
22). Assim, vendendo seus produtos diretamente ao
consumidor, ou a qualquer empresa compradora,
e.,tarão livres do pagamento da contribuição para o
PIS. No entanto, se entregarem às cooperativas
esses produtos para a comercializa 06 seja por ela
realizada,	 incidirá a contribuição?	 Co	 tal
ocorresse, haveria acentuado. esvaziamento das
cooperativas, já que .° cooperado, preferindo a
comercialização de sua produção pela cooperativa,
pagaria a contribuição, ficando livre da mesma nas
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comercializaç3es diretas ao consumidor OU por
intermédio de empreas no cooperativas."

E mais â frente conclui'J

"Para	 consolidar	 o	 1....,osicionamento	 da
IMPUGNANTE a RECEITA FEDERAL em resposta à
consulta	 da	 Organizaço	 cl	 Cooperativas

(Prc:.ce.:sso	 0:1.68„009 3./ 8 2 9 2
1>1 n

ao	 SOCiedadeS	 cooperativas	 que
obedecerem	 ao	 disposto	 na	 legislaçO
específica calcularo o valor da Contribuiço
para o FINSOCIAL somente em relaço	 âs
operaçffes com terceiros, nab	 cooperados,
tendo COMO base o faturamento bruto'.

A IMPUGNANTE, conforme está comprovado no
opera com nab -associados, co assim procedendo, n'ão
está sujeita ao pagamento do FINSOCIAL."

A Informaço Fiscal (fls. 49/53) colvtradiz os
argumentos da impugnante, reafirmando todos os elementos de sua
convicçao integrantes da denúncia fiscal.

O julgador singular, através da Decis'ão ng
1.202/91 (fls. 72/75), com base naquela outra proferida no
prnresso do IRPj (fls. 54/60). deu pela procedOncia parcial da
impugnaçab.

A decis'ão do IRPJ recebeu a seguinte ementa::

"OBRIGAçnD TPTMTARIA - INCIDENCIA
Apenas as "operaç3es sociais" realizadas pelas
cooperativas é que se encontram excluídas do campo
de incidOncia tributária, devendo todas as demais
operaOes, inclusive revenda de mercadorias de
terceiros e aplicaçes financeiras, se submeterem
âo regras de tributa0o a que todas as demais
pessoas jurídicas 00 obrigam."

O recurso voluntário (fls. 78/80), pela 131a3 1e3i 0o
da exigOncia fiscal sobre revenda de mercadorias, reporta-se em
todos OS seus termos à peça impugnatória.

E o 3 e	 .16 rio.
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VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR jOSE CABRAL GAROFANO

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal.

A	 matéria	 é conhecida deste	 Colegiado	 e,
iterativamente, vem decidindo no sentido de que	 operaOes
realizadas com nãO cooperados, caracterizadas por 	 receitas
decorrentes de vendas de bens do ativo permanente, receitas de

II mazenamento de produtos de terceiros e receitas provenientes de
comissffes	 sobre	 vendas de produtos	 de	 n'So	 associados,
constituem base de cálculo para a exigOncia da contribui0o
para o FINsnriN_SFATURAMENTO, porquanto tais inwessus rugem ao
escopo das cooperativas.

Precedentes das trõs Câmaras deste Conselho de
Contribuintes.

Por ser pacifica a jurisprudOncia, voto negando
provimento ao recurse.

Sala das SessUeÃe0-i 25 de maio de :1.

 CABRP C3PROVANO
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